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LEI Nº 1.653/2012 

 
 
 

“DENOMINA PRAÇA PÚBLICA LOCALIZA-

DA NO BAIRRO VISTA ALEGRE”. 

 
 
 

  O PREFEITO DE ESPIGÃO DO OESTE, no uso das atribuições que 

lhe é conferida pelo artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que 

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 Art. 1.º. Fica denominada PRAÇA HÉLIO GUALBERTO BORGES, o 

logradouro público localizado na rua Goiás, setor 06, quadra 04, no bairro Vista Ale-

gre. 

 

                     Art. 2.°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3.º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Espigão do Oeste, 14 de agosto de 2012. 

 

 
Célio Renato da Silveira 

Prefeito Municipal 
 

 


